ACORDO DE VENDAS
Primeiro Outorgante:

Fortunato José Moreira Da COSTA, de Nacionalidade Portuguesa, portador do Bilhete de Identidade de Cidadão Nacional de Portugal No.: _________, Emitido em ___/___/______, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, contribuinte Nº: __________;

Segundo Outorgante:

______________________________, de Nacionalidade __________, portador do Bilhete de Identidade de Cidadão Nacional de Portugal No.:_________, Emitido em ___/___/______ pelo Arquivo de Identificação de __________, contribuinte Nº:_________; e morador em: _______________________________.
Acordam, pela Honra de cada um, em fazer cumprir, sempre de Boa-Fé o seguinte Articulado:

Arto.1

Ambos respeitarão a confidencialidade e os segredos de negócio de ambas as partes. O Segundo Outorgante irá sempre de Boa-Fé respeitar os direitos de propriedade intelectual do Pirimeiro Outorgante, desenvolver e expandir a exploração comercial da Patente de Invenção Portuguesa No. 103191, da Patente Europeia N.: EP1804623 (EPO - European Patent Office), do Modelo de Desenho de Utiidade Industrial lN° 000732896 da l’OAMI / OHMI: Almofada Ortopédica, Anti-Ressono e Anti-Apneia do Primeiro Outorgante no(s) seguintes Países ou Territórios: _______________________.
Arto.2

O Segundo Outorgante, no âmbito do Arto.1, tem como objectivo final (1) conseguir que o Primeiro Outorgante possa assinar os Contractos de Concessâo dos Direitos de Exploracâo Comercial de Patente com os potenciais Clientes-Concessionários definidos por escrito e desenvolvidos comercialmente pelo Segundo Outorgante, ou (2) Vender os Produtos resultantes e desenvolvidos no âmbito do Arto.1.
Arto.3
O Primeiro Outorgante, sendo o inventor da Patente de Invenção referida no Arto.1, cede ao Segundo Outorgante no âmbito do Artª.2 (1), 10% de comissão dos montantes, sem IVA e sem transporte, vendidos aos concessionários recrutados pelo Segudo Signatário ou no âmbito do Artª.2 (2), no caso de Venda Directa ao Cliente Final, não havendo outros intermediários, o preço NETNET sem IVA e sem transporte é de 50% do Preço de Venda ao Público.
Arto.4
O Segundo Outorgante no âmbito dos Arto.1 e Arto.2 assume a responsabilidade de Vendedor.
Arto.5
Este Acordo tem a duração de DOIS ANOS com inicio a ___/___/______, sendo renovado automaticamente, por iguais períodos, desde que ambos os Outorgantes assim o decidam.

Arto.6
Este Acordo será quebrado quando no periodo de um ano não for realizada uma venda superior a ________ Almofadas. Sendo informado previamente e comunicado manifestamente por escrito, através de Carta Registada. A data de quebra será a data de recepção da Carta Registada. 

Arto.7
Em caso de quebra de acordo, conforme o Arto.5, não haverá qualquer direito ou indeminização pendente em caso de práticas ilegais, isto não impede eventuais acções legais quando um dos Outorgantes agir fora da Lei.
Arto.8
O Segundo Outorgante, até ao final da vigência da Patente referida no Artigo 1, não perde os direitos adquiridos no Artigo 3 com excepção de práticas ilegais tal como mendionado no Artigo 7.
	Lisboa, ___/___/________
	___/___/______

	
	

	____________________________
	____________________________

	Fortunato José Moreira Da COSTA
	


